
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidospor uma nova Manoel Viana

LEI. NQ 1550, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente
Lei.

Suplementa Rubrica Orçamentária na Lei nQ
1388-06. de 19 de dezembro de 2006.

Art.l!! Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar rubrica or-
çamentária na Lei n2 1388-06, de 19 de dezembro de 2006, com as seguintes classificações
orçamentárias :

Rubricas a serem suplementadas:

01020103100012002339014140000- Diárias no País R$ 720,00
01020103100012002339039830000- Servo Cópias e Repr. Doc R$ 645,46
01020103100012002449052350000- Equip. Processamento Dados R$ 1.300,00
01020103100012003339039160000- Manut. E Conservo Bens Imóveis...R$ 2.000,00

'rota! R$ 4.665,46

Art. 2Q Servirá de cobertura as seguintes rubricas já existentes:

01010103100012001319013020500- INSS si Conv. Extraord. Ag. Pol..R$ 80,35
01010103100012001339039730000- Transporte Servidores R$ 480,00
01010103100012001339093020100- Rest. Desp. Ev. Alimentação R$ 100,00
01020103100011001449052420000- Mobiliário em Geral R$ 50,00
01020103100012002319011450000- Férias Abono Constitucional R$ 173,12
01020103100012002339030010000- Combustíveis e lubr. Aut R$ 150,00
01020103100012002339030040000- Gás e Outro Mat. Engarrafados R$ 150,00
01020103100012002339030070000- Gêneros de Alimentação R$ 497,00
01020103100012002339030210000- Material de Copa e Cozinha R$ 300,00
01020103100012002339035010000- Asse. e Cons. Técn. e Jurídica...R$ 148,64
01020103100012002339039110000- Locação de Softwares R$ 510,00
01020103100012002339039200000- Manut. Conserv.Bens Mov.Outr.Nat..R$ 230,00
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R$ 300,00
R$ 820,00

R$ 50,00
..R$ 150,00

R$ 300,00
R$ 64,35
R$ 112,00

"
01020103100012002339039590000- Servo Áudio, Vidro e Foto...

01020103100012002339039220000- Exp. Congr. e Conferências.

01020103100012002339039810000- Serviços Bancários 01020103100012002339039920000- Servo Publico lnstitucional 010201031000 12002339039970000- Despesa Teleprocessamento

01020103100012004339030150000- Mat. Fest. eHomenagens 01020103100012004339039230000- Festividades e Homenagens.

Total R$ 4.665,46

Art. 3!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 05 de dezembro de 2007
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

o presente Projeto tem por finalidade atender a solicitação deste Poder Le-
gislativo, conforme Oficio ~ 242, de 28 de novembro de 2007.

Atenciosamente,

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 05 de dezembro de 2007
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